
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo ãntonio 
U M A N O V A C I D A D E 

LEI N" 4.098, DE 15 DE JANEIRO DE 2003 

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR REDUÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REFERENTE A 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS PARA A FUNDAÇÃO 
MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR, ALTERA AS 
LEIS MUNICIPAIS N's 3.763/2001 E SUAS ALTERAÇÕES, 
LEIS 4.054/2002 E 4.080/2002, QUE DISPÕE SOBRE O 
PI^NO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA 2002 A 2005, 
AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E O ORÇAMENTO 
ANUAL DE 2003, RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCMS " . 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ. Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica aberto crédito especial por redução de dotação orçamentária referente a contratações 
temporárias para a Fundação Museu Antropológico Caldas Júnior, no valor de RS 8.000,00, conforme descrição a seguir: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
02 - FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
2.167 - Contratações Temporárias 
3.L90.04.04 - Contratação de Profissionais das Demais Áreas RS 8.000,00 

TOTAL RS 8.000,00 

.Ari. 2" - Servirá de recurso para cobrir a suplementação pre\'ista no artigo anterior, o valor das reduções 
das seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.021 - Contratações Temporárias 
3. L 90.04.04 - Contratação de Profissionais das Demais Áreas RS 4.000,00 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 
01 - DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
2.070- Contratações Temporárias 
3. L 90.04.04 - Contratação de Profissionais das Demais Áreas yRS 4.000,00 

Ari. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação/^ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 15 de janeiro de 2003 

REGISTRE-SE E HUBÚQUEfÍE 

JOÃOALFREi 
Secreti 

JOSE FRANCISCO 
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